
~.JL66/0&.-13.05.8~ -'T>4 ( .

1101/0C( -13.0$.89.- 5h-m~ ~)')~ ~ -(~)
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua. Francisco AlbuQuerQue. 1488 - Telefax (044) 3523 - 23.30 - CEP 87302 - 220

C NPJ. 79.869.772/0001-14
e-mail: le2!islativomunicipal(iikamaracm.com.br

Vereadora MARLA ~D'oII:tea

CL Postal 450

.,

www.camaracm.com.br

Bancada do PR

A Vereadora que subscreve, ao usar das atribuiçõesconferidas pelo Regimento

Interno,requer à Mesa, o envio de ofícioao Senhor Prefeito NELSONJOSÉ TURECK,~

indicando que seja notificado o proprietário e limpado o.entulho existente na calçada da__ .-' r
Rua Roberto Brzezinski,esquina com a Avenida João Bento, na entrada do Jardim
Maia.

JUSTIFICATIVA

Por solicitaçãodo Senhor ManoelSantos Cardoso, moradorda região que utiliza
este trecho diariamente.

SALA DAS SESSÕES, 6 de maio de 2008.

ILQ
Obs: Enviar cópia Manoel Santos Cardoso
Rua das Cerejeiras, 248 - Jd Araucária
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- QUANTO À EX!STÊNCIA DE REGISTRO DF sÜMtn A NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N°
iJ11j~j -
SOBRE A MATÉRIA'

( X) não existe súmula reaistrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE LEGISLA Ão MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
:~:.';"". ~ !:.:-. :.-~.

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIAUOAOE' -
( X ) não há Qualauer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
._. __ _. or. _. V"ú ..ú_ú ..v.;:;..~ "";vvv.o::;.\,; 1t.:Ç~;v:,.o::~;-;;.o:; "."..;. ?ii? ~i

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

{ ) a proposição {artigo -167,inciso ii) é idêntica a outra con~erada inconsíiíucionai peia CLR.

( ) Trata-se de Indicação ei ou requenmento com a mesma ou oposta fmahaade de outro ja

- --QlJANTO AOS QiJESITOS PAR.ARECEBi~-1Ef'JTCjE DiSTRiBLHCAO DA PROPOSiC_A(~"

em

(em anexo) - art.; 51. ~ 2°, inciso iI, aiínea "d", do Ri.

( ) a proposição tem conteúdo que ~Olobjeto ae Indicação ou Reqüenmemo aprovados nos últimos--- - --- -- . . --, -.' - - - ."" '''''~ .- - t""-.~ :,-.~ _ .___

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes &..iia

Orçamentárias, vigentes - art. 128.§;20.do RI.

Campo Mourão, o 1- de Maio de 2008.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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le-mail:leaislativomunicical@start.com.br WWIN.camaracm.com.br
Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

q~80J Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ..........................

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Víciode origem. Competência privativa do (a) ...................

) Inconstitucionalpor ferir: ....................................................

) Inorgânico por ferir: .~ ..............................................

( ) Ilegal por ferir: .:~ v ... ......................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas..................................................

) Necessário corrigirnos seguintes pontos: ~ .......................
.~

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .........................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 08 / 0.5/2008.

W favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) DiliQências.
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